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cÂnreRe MUNTcIpAL DE
MONTEIRO LOBATO

PROTOCOLO
N4438/2s 04/O8/2025

Palácio de Buquira

INDTCAÇÁO Nq 78125

Nos termos em que dispõem a Lei orgânica do Município e o Regimento Interno deste
Legislativo, indico ao Prefeito Municipal:

Instituto Pandavas.

IUSTIFICATIVA:

É uma estrada por onde transitam muitos turistas e üsitantes e ainda, o ônibus escolar do
Instituto Pandavas que tem dificuldade em transitar em alguns trechos.
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Sabrina A. Mede s
Presidente da Câmara

Rua Maria Luiza Valvano Auricchio. 2'l - Centro - CEP 12250-000 - Monteiro Lobato - SP
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Manutenção da Estrada Municipal Sebastiâo Motta dos Santos, que dá acesso ao


